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Secretaria-Geral (do ex-MEPAT)

Rectificação n.o 1015/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 104, de 6 de Maio
de 2003, a p. 6880, o despacho (extracto) n.o 8766/2003 (2.a série),
de 10 de Abril, rectifica-se que onde se lê «Por despacho de 3 de
Abril de 2003» deve ler-se «Por despacho de 16 de Abril de 2003».

7 de Maio de 2003. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Geral-
-Adjunta, Maria Joana Candeias Araújo.

Instituto das Estradas de Portugal

Deliberação n.o 727/2003. — 1 — Nos termos conjugados do n.o 1
do artigo 35.o e do artigo 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações decorrentes do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
dos Estatutos do Instituto das Estradas de Portugal, aprovados em
anexo ao Decreto-Lei n.o 227/2002, de 30 de Outubro, na sequência
da deliberação do conselho de administração tomada em reunião rea-
lizada em 9 de Abril de 2003, são delegadas no director do Gabinete
Jurídico, licenciado Jorge Manuel dos Santos Sarmento, as compe-
tências para a prática dos seguintes actos:

a) Assinar o expediente, despacho e correspondência relativos
a assuntos correntes e da gestão técnica e administrativa do
respectivo Gabinete;

b) Autorizar a despesa e determinar a abertura do procedimento
para aquisição de bens e serviços até montante de E 15 000,
nos termos do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

c) Aprovar os documentos de concurso em procedimentos no
âmbito das suas competências, incluindo cadernos de encargos
e programas de concurso;

d) Nomear júris de concursos em procedimentos de aquisição
de bens e serviços, autorizados no âmbito das suas com-
petências;

e) Autorizar a participação e frequência em missões, reuniões,
seminários, estágios, colóquios, acções de formação técnica
e profissional e outras iniciativas semelhantes de reconhecido
interesse na área jurídica, em relação ao pessoal do seu Gabi-
nete, desde que os mesmos se realizem em território nacional;

f) Autorizar deslocações de serviço dentro do território nacional,
incluindo o uso de veículo próprio em serviço, nas condições
e em conformidade com o estabelecido no n.o 1 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março, em relação ao
pessoal do seu Gabinete;

g) Validar facturas, para efeitos de pagamento, desde que o
respectivo valor esteja compreendido dentro dos limites pre-
vistos na alínea b);

h) Autorizar o pagamento de pequenas despesas, que sejam
urgentes, decorrentes do exercício das funções do Departa-
mento, até ao montante de E 250;

i) Indeferir reclamações decorrentes de acidentes de viação
ocorridos nas infra-estruturas rodoviárias sob jurisdição do
Instituto das Estradas de Portugal.

2 — Ficam autorizadas as delegações e subdelegações de compe-
tências elencadas nas alíneas do número anterior, salvo quando a
lei ou o subdelegante disponham em contrário.

3 — Consideram-se ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes agora delegados, tenham sido praticados desde o dia 1 de
Janeiro de 2003 até à data da presente deliberação.

4 — A presente deliberação produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

9 de Abril de 2003. — O Conselho de Administração: (Assinaturas
ilegíveis.)

Instituto Nacional de Aviação Civil

Regulamento n.o 21/2003. — Certificação das organizações de
manutenção, de produtos, suas peças, componentes e equipamentos, e
aprovação das organizações de manutenção. — O Decreto-Lei
n.o 66/2003, de 7 de Abril, veio consignar, entre outras matérias, a
necessidade de certificação de entidades envolvidas na concepção e
construção de produtos aeronáuticos e, ainda, regras para a certi-
ficação, aprovação e autorização de produtos, peças, componentes
e equipamentos, por forma a garantir e salvaguardar as suas condições
de navegabilidade.
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Tendo em conta que a manutenção dos produtos, suas peças, com-
ponentes e equipamentos utilizados no transporte aéreo comercial,
trabalho aéreo e operações de aviação geral devem ser assegurados
por entidades de manutenção certificadas pelo Instituto Nacional de
Aviação Civil (INAC) e por forma a garantir e salvaguardar as con-
dições de navegabilidade das aeronaves utilizadas na aviação civil,
consagra-se a necessidade da certificação das entidades envolvidas
na manutenção de aeronaves.

Deste modo, o presente regulamento tem por objecto a regula-
mentação dos requisitos formais e materiais da certificação das enti-
dades envolvidas na manutenção de aeronaves, das competências e
dos respectivos procedimentos.

Assim:
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 133/98,

de 15 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.o 145/2002, de 21 de
Maio, o conselho de administração do INAC, por deliberação de
7 de Maio de 2003, aprovou o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente regulamento aprova o regime de certificação das
organizações de manutenção, de produtos, suas peças, componentes
e equipamentos, utilizados na aviação civil.

2 — O presente regulamento adopta ainda as normas comuns
JAR-145 referentes à aprovação de organizações de manutenção para
o transporte aéreo comercial.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento entende-se por:

a) «INAC» Instituto Nacional de Aviação Civil;
b) «Inspecção» exame feito a uma aeronave, suas peças, com-

ponentes e equipamentos por forma a atestar a sua confor-
midade com os requisitos aplicáveis aprovados;

c) «Informação de manutenção» informação técnica necessária
emitida pelo INAC ou pelo fabricante do produto, peça, com-
ponente ou equipamento, para assegurar que a aeronave, suas
peças e componentes, é mantida em condições de aero-
navegabilidade;

d) «Manutenção de linha» pesquisa e correcção de anomalias,
substituição de componentes, incluindo motores e hélices,
acções de manutenção programada que apenas requerem
acessos através dos painéis de abertura rápida, pequenas repa-
rações e modificações. A manutenção de linha integra ainda
trabalhos realizados em cumprimento de directivas de nave-
gabilidade emitidas pelo INAC e boletins de serviço, emitidos
pelos fabricantes, desde que não sejam exigidos requisitos
especiais e seja demonstrado ao INAC que estão reunidas
todas as condições de segurança para a sua execução;

e) «Manutenção de base» acções de manutenção cuja execução
exija meios ou condições de segurança incompatíveis com
as disponíveis na manutenção de linha;

f) «MOM» manual da organização de manutenção;
g) «Pessoal de certificação» pessoal autorizado pela organização

de manutenção, em conformidade com os procedimentos
acordados com o INAC, para certificar a aptidão para serviço
de uma aeronave, suas peças, componentes ou equipamentos.

CAPÍTULO II

Certificação das organizações de manutenção

Artigo 3.o

Certificado de aprovação técnica de organização de manutenção

1 — Uma organização de manutenção é certificada pelo INAC
quando satisfaça os requisitos estabelecidos no capítulo III do presente
regulamento, em restante regulamentação complementar e nas normas
JAR-145, tratando-se de organizações de manutenção para transporte
aéreo comercial.

2 — O certificado de aprovação técnica deve indicar os trabalhos
que podem ser efectuados de acordo com o manual da organização
de manutenção previsto no artigo 8.o do presente regulamento.

Artigo 4.o

Competências

1 — As organizações de manutenção certificadas para o transporte
aéreo comercial, de acordo com o respectivo manual de manutenção
e das normas JAR-145.75 e JAR-145.80, podem realizar os seguintes
actos:

a) Executar os trabalhos de manutenção para que estejam cer-
tificadas nos locais constantes do respectivo MOM;

b) Subcontratar os trabalhos de manutenção para serem exe-
cutados noutras organizações de manutenção cuja actividade
é exercida sob o sistema de qualidade da subcontratante;

c) Executar os trabalhos de manutenção para que estejam cer-
tificadas, em qualquer outro local, desde que a necessidade
da execução dos trabalhos decorra de uma avaria da aeronave
impeditiva de voo, ou do apoio ocasional de manutenções
de linha, em conformidade com as condições especificadas
em procedimentos acordados com o INAC, que constem do
MOM;

d) Executar os trabalhos de manutenção para que estejam cer-
tificadas, em local identificado como de manutenção de linha
com capacidade para trabalhos de manutenção de menor
envergadura, desde que o respectivo MOM permita essas ope-
rações em tais locais, e os identifique;

e) Emitir certificados de aptidão para serviço após a conclusão
dos trabalhos de manutenção para que esteja certificada.

2 — As organizações de manutenção para trabalho aéreo e aviação
geral, certificadas de acordo com regulamentação complementar espe-
cífica, relativamente a produtos, suas peças, componentes ou equi-
pamentos, podem efectuar os trabalhos referidos nas alíneas a), c),
d) e e) do número anterior.

3 — Os projectos de engenharia relativos a reparações ou a modi-
ficações apenas podem ser executados nos termos dos artigos 23.o,
26.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 66/2003, de 7 de Abril, sem prejuízo
das disposições transitórias previstas no capítulo VII do mesmo
decreto-lei.

CAPÍTULO III

Requisitos gerais das organizações de manutenção

SECÇÃO I

Recursos materiais

Artigo 5.o

Instalações, equipamentos e materiais

1 — As instalações das organizações de manutenção devem ser
seguras e adequadas às acções de manutenção incluídas no âmbito
da certificação, nos termos da regulamentação complementar e das
normas JAR-145.25, tratando-se de organizações de manutenção para
transporte aéreo comercial.

2 — As organizações de manutenção devem ser dotadas dos neces-
sários equipamentos, ferramentas e materiais adequados à realização
das acções de manutenção incluídas no âmbito da certificação, nos
termos da regulamentação complementar e das normas JAR-145.40,
tratando-se de organizações de manutenção para transporte aéreo
comercial.

SECÇÃO II

Recursos humanos

Artigo 6.o

Pessoal

1 — O pessoal técnico das organizações de manutenção deve ser
qualificado para os trabalhos de manutenção para que a organização
se encontra certificada, em número suficiente para planear, efectuar,
supervisionar e inspeccionar os trabalhos, de modo a garantir que
os trabalhos são executados de acordo com a informação de manu-
tenção aplicável e as regras do presente regulamento e restante regu-
lamentação complementar.

2 — A organização de manutenção deve assegurar que o seu pessoal
possui, nos termos da regulamentação complementar, conhecimentos
adequado, treino permanente e experiência adequada aos produtos,
suas peças, componentes e equipamentos para os quais a organização
está certificada.

3 — Compete ao administrador responsável ou, tratando-se de orga-
nizações de manutenção para transporte aéreo comercial, ao respon-
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sável pelo sistema de qualidade nomear o pessoal de certificação com-
petente para emitir certificados de aptidão para serviço em nome
da organização, emitindo credencial com a especificação do seu
objecto e limites, dependendo a sua validade da contínua verificação
dos requisitos que estiveram na origem da nomeação, em confor-
midade com procedimentos acordados com o INAC.

4 — A organização de manutenção deve possuir o registo de todo
o pessoal de certificação, incluindo as respectivas licenças com as
categorias, subcategorias e qualificações de que os mesmos sejam
titulares, o treino recebido e o objecto das credenciais nos termos
da regulamentação complementar e das normas JAR-145.35, tratan-
do-se de organizações de manutenção para transporte aéreo comercial.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as orga-
nizações de manutenção para transporte aéreo comercial podem recor-
rer a pessoal não certificado, nos termos das normas JAR-145.30,
quando ocorram as seguintes situações:

a) No caso de uma organização de manutenção certificada pelo
INAC, ao abrigo do presente regulamento, que esteja sob
a tutela de uma autoridade aeronáutica que não integra a
JAA, pode ser utilizado pessoal qualificado de acordo com
a regulamentação nacional do Estado em que a organização
esteja localizada, desde que o INAC e a JAA considerem
que essa regulamentação garante níveis de segurança equi-
valentes aos estatuídos para a emissão de licenças e qua-
lificações e para as competências dos respectivos técnicos de
certificação e manutenção de aeronaves;

b) Quando a manutenção de linha seja parcialmente executada,
sob a responsabilidade do sistema de qualidade de uma orga-
nização de manutenção certificada pelo INAC nos termos
do presente regulamento, por uma organização de manuten-
ção que esteja sob a tutela de uma autoridade aeronáutica
que não integra a JAA, pode ser utilizado pessoal qualificado
de acordo com a regulamentação nacional do Estado em que
a organização esteja localizada, desde que o INAC e a JAA
considerem que essa regulamentação garante níveis de segu-
rança equivalentes aos estatuídos para a emissão de licenças
e qualificações e para as competências dos respectivos técnicos
de certificação e manutenção de aeronaves;

c) No caso de execução de trabalhos de manutenção a realizar
antes do voo, em cumprimento de directivas de navegabilidade
periódicas, que prevejam a sua execução por pessoal de con-
dução de voo, a organização de manutenção pode emitir uma
credencial limitada ao comandante da aeronave ou ao técnico
de voo, se considerar que estes tiveram o treino prático ade-
quado à realização desses trabalhos, de acordo com os pro-
cedimentos aprovados pelo INAC;

d) No caso de uma aeronave aterrar em local imprevisível onde
não existam organizações de manutenção para transporte
aéreo comercial certificadas nos termos do presente regu-
lamento e das normas JAR-145, a organização responsável
pela manutenção da aeronave pode emitir uma credencial
para efectuar os trabalhos necessários a técnico que reúna
os seguintes requisitos:

i) Ser titular de uma licença válida de técnico de cer-
tificação de manutenção de aeronaves, e emitida com
respeito pelos requisitos estabelecidos no anexo n.o 1
da Convenção sobre Aviação Civil Internacional;

ii) Possuir as qualificações adequadas ao tipo de aeronave,
peças, componentes ou equipamentos em causa;

iii) Ter, no mínimo, cinco anos de experiência profissional.

6 — Nas situações previstas na alínea d) do número anterior, a
organização de manutenção deve obter e arquivar a documentação
comprovativa de que o técnico possui a experiência e a licença exigidas,
informando o INAC, no prazo de sete dias após a emissão da
credencial.

7 — Os trabalhos de manutenção realizados nas condições da alí-
nea d) do n.o 5 susceptíveis de afectar a segurança de voo devem
ser verificados por uma organização de manutenção certificada ao
abrigo do presente regulamento.

8 — Para efeitos da alínea d) do n.o 5, consideram-se «casos impre-
visíveis de aterragem» os que resultem de avaria de sistemas que
até então demonstraram ser fiáveis, pelo que não poderiam ser pre-
vistos, com razoabilidade, pelo operador.

SECÇÃO III

Funcionamento da organização de manutenção

Artigo 7.o

1 — Quando a organização de manutenção efectua trabalhos de
manutenção, incluindo a execução de modificações e reparações, para

as quais esteja autorizada de acordo com o respectivo certificado,
deve possuir e usar informação de manutenção adequada, actualizada
e aprovada, nomeadamente manuais, boletins de serviço, directivas
de navegabilidade e programas de manutenção de aeronaves, dis-
poníveis para utilização do pessoal de manutenção, nos termos da
regulamentação complementar e das normas JAR-145.45, tratando-se
de organizações de manutenção para transporte aéreo comercial.

2 — As organizações de manutenção apenas podem alterar as ins-
truções de manutenção de acordo com os procedimentos do manual
da organização de manutenção previsto no artigo seguinte, mediante
conhecimento do titular do certificado de tipo da aeronave.

Artigo 8.o

Manual da organização de manutenção

1 — No MOM, escrito na língua portuguesa e, facultativamente,
na língua inglesa, são estabelecidos os recursos materiais e humanos
e os procedimentos técnicos e organizacionais da empresa nos termos
da regulamentação complementar e das normas JAR-145.70, tratan-
do-se das organizações de manutenção para transporte aéreo comer-
cial.

2 — Para efeitos do número anterior, do MOM devem constar,
nomeadamente, os seguintes elementos:

a) Declaração do administrador responsável, atestando que o
MOM e todos os manuais associados nele referidos estão
conforme com o presente regulamento, restante regulamen-
tação complementar e as normas JAR-145, tratando-se de
organizações de manutenção para transporte aéreo comercial;

b) Identificação e categorias do pessoal dirigente;
c) Deveres e responsabilidades do pessoal referido na alínea

anterior ou a identificação das matérias relativamente às quais
representam a organização junto do INAC;

d) Organograma que demonstre a articulação dos vários sectores,
em número e composição adequada ao âmbito de certificação,
atribuições e competências de cada um dos sectores e con-
teúdo funcional dos cargos do pessoal referido na alínea b);

e) Lista do pessoal de certificação;
f) Descrição geral dos recursos humanos;
g) Descrição geral das instalações e respectiva localização;
h) Especificação dos trabalhos que a organização pode executar

de acordo com o certificado de aprovação técnica;
i) Procedimentos de informação ao INAC de alterações intro-

duzidas na organização;
j) Procedimentos de alteração do MOM;
l) Procedimentos de manutenção aplicáveis aos produtos, seus

componentes e equipamentos, à calibração, controlo e uso
de equipamentos e ferramentas, às modificações e reparações,
à aceitação, controlo e uso de materiais, peças e componentes
a utilizar na manutenção das aeronaves;

m) Procedimentos para a emissão de certificados de aptidão para
o serviço;

n) Sistema de qualidade, no caso das organizações de manu-
tenção para transporte aéreo comercial.

3 — O MOM deve também especificar, quando aplicável:

a) A identificação dos operadores e respectivas frotas aos quais
a organização presta serviços de manutenção;

b) A identificação da localização das estações de linha onde
possam ser prestados os respectivos serviços de manutenção;

c) A identificação das organizações de manutenção contratadas
e certificadas com a indicação do âmbito de certificação ade-
quado aos trabalhos de manutenção a executar;

d) A identificação das organizações de manutenção que, sob
a sua responsabilidade, lhe prestem serviços, tratando-se de
organizações de manutenção para transporte aéreo comercial.

4 — O MOM e as respectivas alterações são aprovados pelo INAC.

Artigo 9.o

Certificado de aptidão para serviço

1 — Após a conclusão de cada trabalho de manutenção é emitido
um certificado de aptidão para serviço, no qual se atesta que os tra-
balhos de manutenção do produto, peça, componente ou equipamento
foram realizados de acordo com os procedimentos descritos no MOM,
e em conformidade com o disposto no presente regulamento, restante
regulamentação complementar e normas JAR-145.50, tratando-se das
organizações de manutenção para transporte aéreo comercial.

2 — Quando os trabalhos de manutenção incidirem sobre peças,
componentes e equipamentos da aeronave e implicarem a sua remo-
ção, para além do certificado de aptidão para serviço respeitante à
execução dessa manutenção, deve igualmente ser emitido certificado
de aptidão para serviço quando ocorrer a reinstalação da peça, com-



7642 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 116 — 20 de Maio de 2003

ponente ou equipamento na aeronave, atestando que a reinstalação
foi devidamente efectuada.

3 — Do certificado de aptidão para serviço devem constar os deta-
lhes básicos dos trabalhos de manutenção realizados, a identificação
da organização de manutenção e a identificação do pessoal de cer-
tificação que o emite, nos termos da regulamentação complementar.

4 — Os requisitos a que devem obedecer os certificados de aptidão
para serviço são estabelecidos em regulamentação complementar.

Artigo 10.o

Registos de manutenção

1 — A organização de manutenção deve registar todos os detalhes
dos trabalhos de manutenção que realiza, nos termos da regulamen-
tação complementar e das normas JAR-145.55, tratando-se de orga-
nizações de manutenção para transporte aéreo.

2 — A organização de manutenção deve entregar ao operador da
aeronave um certificado de aptidão para serviço e, no caso de repa-
rações ou modificações, cópia da documentação aprovada que tenha
sido usada.

3 — As cópias de quaisquer documentos associados aos trabalhos
de manutenção devem ser arquivadas na organização de manutenção
após a conclusão dos trabalhos, nos termos da regulamentação
complementar.

Artigo 11.o

Registo e comunicação de ocorrências

A organização de manutenção deve comunicar ao INAC, ao ope-
rador da aeronave e ao detentor do certificado de tipo quaisquer
defeitos ou anomalias que detecte num produto, suas peças, com-
ponentes e equipamentos, que possam afectar a segurança de voo,
nos termos da regulamentação complementar e das normas
JAR-145.60, tratando-se de organizações de manutenção para trans-
porte aéreo comercial.

Artigo 12.o

Procedimentos de manutenção

1 — As organizações de manutenção devem estabelecer procedi-
mentos acordados com o INAC, para assegurar as práticas de manu-
tenção, nos termos da regulamentação complementar e das normas
JAR-145.65, tratando-se de organizações de manutenção para trans-
porte aéreo comercial, por forma a serem emitidos certificados de
aptidão para serviço para os produtos, suas peças, componentes e
equipamentos, de acordo com o artigo 9.o

2 — Os procedimentos de manutenção referidos no número ante-
rior devem ser constantemente actualizados e estar disponíveis para
todo o pessoal de execução e certificação de trabalhos de manutenção.

Artigo 13.o

Sistema de qualidade

1 — A organização de manutenção deve estabelecer um sistema
de qualidade que inclua uma auditoria independente, pertencente
ou não à organização, para monitorizar os padrões de produção, a
conformidade e a adequação dos seus procedimentos, assegurando
correctas práticas de manutenção bem como a aptidão para o voo
dos produtos, suas peças, componentes e equipamentos.

2 — O sistema de qualidade a aprovar pelo INAC deve prever
um procedimento para informar o pessoal dirigente dos diversos sec-
tores e, em último caso, o administrador responsável do resultado
das auditorias referidas no número anterior, por forma que estes
possam proceder às acções correctivas adequadas que se revelarem
necessárias.

3 — O disposto no presente artigo aplica-se apenas às organizações
de manutenção para transporte aéreo comercial.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

12 de Maio de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Ernesto da Costa Queiroz.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extracto) n.o 186/2003 (2.a série). — Torna-se
público que o Secretário de Estado da Administração Local, por des-
pacho 2 de Abril de 2003, a pedido da Câmara Municipal de Oliveira
de Frades, declarou a utilidade pública da expropriação com carácter
de urgência de oito parcelas a seguir referenciadas e identificadas
na planta em anexo:

Parcela, com a área de 1002 m2, a destacar do prédio rústico,
propriedade de Eduardo Gomes Ferreira, inscrito na respec-
tiva matriz predial da freguesia de Souto de Lafões sob o
artigo 111, não descrito na conservatória do registo predial;

Parcela, com a área de 732 m2, a destacar do prédio rústico,
propriedade de Eduardo Gomes Ferreira, inscrito na respec-
tiva matriz predial da freguesia de Souto de Lafões sob o
artigo 804, não descrito na conservatória do registo predial;

Parcela, com a área de 1054 m2, a destacar do prédio urbano,
propriedade de António Caetano Pinto, inscrito na respectiva
matriz predial da freguesia de Souto de Lafões sob o artigo 480
e descrito na Conservatória do Registo Predial de Oliveira
de Frades sob o n.o 150;

Parcela, com a área de 190 m2, a destacar do prédio rústico,
propriedade de Custódio José de Almeida, inscrito na res-
pectiva matriz predial da freguesia de Souto de Lafões sob
o artigo 119, não descrito na conservatória do registo predial;

Parcela, com a área de 175 m2, a destacar do prédio urbano,
propriedade de Maria de Lurdes Pinheiro Aidos, inscrito na
respectiva matriz predial da freguesia de Souto de Lafões sob
o artigo 444, e descrito na Conservatória do Registo Predial
de Oliveira de Frades sob o n.o 427;

Parcela, com a área de 55 m2, a destacar do prédio rústico,
propriedade de Elvira da Conceição C. Andrade Fontes, ins-
crito na respectiva matriz predial da freguesia de Souto de
Lafões sob o artigo 803 e descrito na Conservatória do Registo
Predial de Oliveira de Frades sob o n.o 581;

Parcela, com a área de 590 m2, a destacar do prédio rústico,
propriedade de Joaquim Ferreira Carlos, inscrito na respectiva
matriz predial da freguesia de Souto de Lafões sob o artigo 118,
não descrito na conservatória do registo predial;

Parcela, com a área de 665 m2, a destacar do prédio rústico,
propriedade de Joaquim Rodrigues Rocha, inscrito na res-
pectiva matriz predial da freguesia de Souto de Lafões sob
o artigo 120, não descrito na conservatória do registo predial.

A expropriação tem por fim a construção da rotunda na EN 333-3.
Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.o, 3.o, n.o 1,

e 15.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99,
de 18 de Setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos
na informação técnica (IT) n.o 10/DSJ, de 18 de Março de 2003,
da Direcção-Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração
os documentos constantes do processo n.o 123.054.02, daquela
Direcção-Geral.

4 de Maio de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.


